
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home /'ggc.-wwvv.cmücdrciras.ma.üov.br- E-niail;

camaiamunieinalnedreiraCO 17@iimail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0911001/2021

Processo Administrativo n" 2009002/2021

Pregão Presencial n° 005/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" Ü9I100I/2021, PARA REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTUIU, EVENTUAL E PARCELADA CONTIUTAÇÂO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA FORNECIMENTO DE (LANCHE,
SALGADOS E COFFEE BREAK), NAS SESSÕES ORDINÁRIAS E SOLENES E
EVENTOS SOLENES, A SEREM REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA.

Aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2021. a CAMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, com sede na Rua Maneco
Rego, n° 906, Centro, Pcdreiras/MA - CEP: 65.725-000, neste ato representado pela Sr". Marly
Tavares Soares Silva, portadora do CPI- sob n" 421.046.373-68 (ÓRGÃO GERENCIADOR),
RESOLVE registrar os preços da licitantc signatária, vencedora do Pregão Presencial n® 005/2021-
SRP, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de Buffet para fomecimcnto de
(lanche, salgados e CoíTee Break). nas sessões ordinárias e solenes e eventos solenes, a serer^
realizados pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA. a teor do disposto na Lei Federal ̂
10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 aplicando-se, subsidiariajnenle, no que couberem, a
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normíis pertinentes à espécie: j

LICITANTE: M. TEOFILO RIOS ANTONlO ^

CNPJ: 35.782.926/0001-60 i
ENDEREÇO: Rua Maneco Rego, n° 1207, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA

TELEFONE:

REPRESENTANTE: Marcelo Teofilo Rios Antonio

ENDEREÇO ELETRÔNICO: marcclorio.s29@holmail.com

T  I Z - ,, • , ^ Preços Registrados RS
""" Un,d. Quanl. vaiorT^T

CoiTe Break Com Aparador.

Cardápio:
Água mineral sem gás, cafc, leite, chá,
chocolate quente, sucos frutas (pelo menos
02 tipos) refrigerante.

01 ^ . . . . , , Pessoa 300 RS37,00 R$11.100.00
Croissant recheados, salgadmhos com

mínimo 05 opções (exemplos: coxinha de
frango, cnroladinho de salsicha, quibc,
bolinha de queijo, pastel frito, etc),
biscoitos aniantcigados, sanduíches e mini
sanduíches frios, bolo (02 tipos), bandejas
de frios variados.

R$37,00 R$ 11.100,00
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0 serviço deverá ser servido com todos os
materiais necessários para o perfeito
funcionamento do coffee break como

aparador de toalhas, bandejas, copos
descartáveis, guardanapos descartáveis.

1 a 2 copeiros para reposição da mesa.

Observação: considerar nos pedidos 02

unidades por pessoa de cada iguaria e 20 %
do quantitativo para reposição, importa
afirmar que biscoitos não são iguarias e sim
petiscos de apoio.

Serviço dc Buffct Para Lanche.

Cardápio:
Água mineral sem gás, café, leite, chá,
chocolate quente, sucos frutas (pelo menos
02 tipos) e refrigerantes.

10 (dez) tipos dc salgados e doces
(croissanl de frango, bolinha de queijo,
empaiiado dc frago, pão de queijo,
enroladinho dc salsicha, bolo de fubá, bolo

de chocolate, bolo dc coco, bolo de aipim,
caroiinas de doce de leite).

O serviço deverá fornecer todos os itens
necessários para o perfeito funcionamento
do lanche, mcíuindo bandejas xícaras para o
capuccino, chá, leite e chocolate quente.
Fomccimeiitu dc Salgados Prontos para
Servir.

Salgados fritos ou assados bandejas cento:
mini croissant, pão dc queijo, risole, quibe,
csfirra de carne, bolinho dc queijo, coxinha
de frango, pastel, enroladinho de salsicha,
empada de frango. 400 salgados por Sessão.

Pessoa RS 29,25 RS 11.700,00

Cento 41,50 RS 12.450,00

Valor Total Registrado RS RS 35.250,00

1.DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se a Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n° 005/2021-
SRP e a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Câmara Municipal solicilante,
mediante solicitações.
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2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender Iodos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao vencimento
da Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Pcdreiras/MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-íhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito
de preferência de execução em igualdade de condições.

2.4. E vedado à Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanliamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se tome inexequível para as compromissárias. / /

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos yápre^
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Admlnretraç^
na imprensa oficial, adiiando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito da
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da^
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n"
8.666/1993.

5. DA INADEQUAÇÃO DE PREÇOS
5.1. Durante o período de vigência da presente Ala, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade dc rcadequação - cora elevação ou redução de seus respectivos valores -
em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Federal n"
7.892/2013 e comprovado o desequilíbrio cconòmico-llnanceiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio eeonòmico-financeiro, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA
promoverá o adiiamenlo do compromisso de execução, conforme o artigo 65, 11. da Lei Federal n°
8.666/1993, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitanies e a pesquisa de mercado efetuada
pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais
descontos concedidos, serão sempre mantidos.
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5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Pedrciras/MA
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo
preço que irá abalizar pesquisa de ntercado, a ser realizada pela Câmara conforme item 4.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução eletiva dos preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada á restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no
art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993, quando:

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Câmara:

a) convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua adequação ̂
praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e wf/
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o forneceaor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de execução:
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de tiegociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA irá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO [REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA
quando a licitante signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n® 005/2021-SRP a
que se vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ala de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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d) Enquadrar-se cm qualquer das hipóteses de inexecução lotai ou parcial previstas na Lei
Federal n» 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata dc Registro de Preços;

g) Houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com oulrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão
ou incorporação que alêtem a boa execução de eventuais c futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos temtos do art. 78, inciso Xll, da Lei Federal n"
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso forluito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente.

IA. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste itenx
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.í

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
8.1. A contratação com as lieitantes ora registradas será formalizada pela Câmara Municiml^^e'
Pedreiras/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto lío art.
62 da Lei Federal n" 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador c para os órgãos participantes,
conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro dc preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4® do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro dc 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto
de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Se a proponente vencedora rccusar-sc a assinar a Ala de Registro dc Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contraio ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais lieitantes chamadas na ordem dc classificação, sujcitaiido-sc a proponente desistente às
seguintes penalidades:
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a) Suspensão lemporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
ntultas moratórias:

a) Atraso na prestação dos ser\'iços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; Dc 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor
do contrato; A partir do 16® dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções:

b) Prestação do serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5%
(cinco por cento) sem prejuízo da complcmentação no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.

10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Câmara poderá gq^ntrc^
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: Ur

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; (/ >
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dc contratar coatTT'

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"*, "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b'".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contraio, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Fornecer serviço em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, conrportar-se de modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida dc licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das
demais comtnações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Conü-atada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. O extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO
12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Câmara Municipal de Pedrciras/MA e as licitanies compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 01 (tuna) via de igual e teor e forma.

'etlreiras .J9 de novembro de 2021.

vMAR^K. MUNICIPAL DE PEDREIÍGNPJ: 1)2.538.62^0001-9.0;^/
Ãlarly Tavares Sotires

Presidente Da Câmara MunicipalCPF; 421,046.37'^
í)rgâo, Gerençiádor

M./fEOFILÕ I^S ANTONIO/nPJ: 35.782.926/0^-60
parcelo Teofilo Rios^ntonio
7  CPF: 074.270.94'r7«

Pela Detentora do Registro
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